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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.826, DE 2017 
(Do Sr. Roberto Sales) 

 
Altera a Lei n° 12.587, de 2012, para acrescentar como diretriz o incentivo 
à instalação de pontos de conexão USB e tomadas para carregadores, 
nos veículos utilizados no serviço de transporte de passageiros. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO URBANO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 6º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para 

acrescentar como diretriz o incentivo à instalação de pontos de conexão USB e 

tomadas para carregadores, nos veículos utilizados no serviço de transporte de 

passageiros. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso VIII: 

“Art. 6º .......................................................................................... 
...................................................................................................... 
 
VIII – incentivo à instalação de pontos de conexão USB e tomadas para 
carregadores, nos veículos utilizados no serviço de transporte de 
passageiros. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A proposta em tela vai ao encontro de se garantirem meios que 

proporcionem a melhoria na qualidade de vida em nossas cidades, ao criar formas 

que procuram facilitar o cotidiano de milhões de brasileiros, sempre tão conturbado 

nos dias atuais. É notório que a instalação de pontos de conexão USB e tomada para 

carregadores de celular e notebook, nos veículos de transporte coletivo seria de 

grande valia, pois o mundo digital está cada vez mais presente na nossa sociedade. 

Portanto, temos a convicção de que o assunto aqui abordado deve 

ser bem analisado, ou seja, devemos incentivar a colocação de pontos USB e 

tomadas, como uma diretriz na Lei de Mobilidade Urbana. Dessa maneira, a intenção 

é promover a colocação de conexões USB e tomadas para carregadores de celular e 

notebook, no maior número de veículos do nosso sistema de transporte. 

Soma-se a isso o fato de que a efetiva colocação dos pontos 

USB/tomada veicular, deverá ser definida e detalhada pelos órgãos delegantes do 

serviço, quer sejam municipais, estaduais ou federais, visto que isso é de competência 

do poder público delegante. 
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Dessa forma, do ponto de vista do mérito, acreditamos que o presente 

projeto de lei traz dispositivo que objetiva o urgente aprimoramento da legislação 

federal relativa à mobilidade urbana. 

Finalmente, acentuamos que esse tipo de diretriz incentiva a 

instalação de pontos de conexão elétrica não apenas nos veículos de transporte 

público urbano, mas também naqueles de transporte interestadual. 

Portanto, o projeto de lei apresentado tem, dessa maneira, o objetivo 

de contribuir para o aumento da consideração que deve ser conferida a todos aqueles 

que se locomovem em nossas cidades. Por todo o exposto, conto com o apoio dos 

ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2017. 

 
Deputado Roberto Sales 

PRB/RJ 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO II 
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DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 

MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes 

princípios:  

I - acessibilidade universal;  

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

 

Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes 

diretrizes:  

I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito dos 

entes federativos;  

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 

dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;  

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  

IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 

pessoas e cargas na cidade;  

V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes;  

VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do 

território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  

VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com 

outros países sobre a linha divisória internacional.  

 

Art. 7º A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos:  

I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;  

II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;  

III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à 

acessibilidade e à mobilidade;  

IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos 

ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e  

V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção 

contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


